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REQUERIMENTO Nº 18/2024
[bookmark: _Hlk129694659][bookmark: _Hlk126067777]REQUER INFORMAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL E SECRETARIAS COMPETENTES REFERENTES A SITUAÇÃO ATUAL DA VIABILIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO PÉ DE GALINHA.

Fernando Rombaldi Beserra, Vereador da Câmara Municipal de Mariapolis, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO que Constituição Federal, assegura, no artigo 5º, inciso XXXIII, que todo cidadão tem direito de receber dos órgãos públicos informações de interesse coletivo ou geral, sob pena de responsabilidade da autoridade que lhe negar acesso;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.527/2011 determina que todo cidadão tem direito de obter: 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; [...]
CONSIDERANDO a necessidade e o compromisso com a transparência no que tange ao serviço público,
                                  CONSIDERANDO que tudo que parte da administração pública deva ser regulamentado, registrado e publicado, esclarecendo ao contribuinte e deixando pouca margem para interpretações errôneas, 
CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu Art. 5º, XIV - é assegurado a todos o acesso à informação,
                                   CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu Art. 194. “A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos...”
[bookmark: _Hlk150869005]                                   CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu Art. 197. “São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,” 
CONSIDERANDO que ao solicitar este relatório, respeita-se e assegura-se ao cidadão o seu direito á informação, contribuindo para uma gestão pública mais transparente e eficiente,
REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e secretarias competentes, a solicitação para que seja disponibilizada as informações detalhadas contendo,
a) Informações atualizadas sobre a situação do espaço destinado ao campo de futebol do Bairro Pé de Galinha.
A presente solicitação se fundamenta no princípio da transparência da gestão pública, garantido pela Constituição Federal e pela legislação municipal. O acesso a informações sobre a aplicação dos recursos públicos é um direito fundamental de todos os cidadãos, permitindo o controle social e a fiscalização das ações do poder público.
Sem mais, despeço-me renovando meus votos de estima e consideração, solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação do deste requerimento.


Sala de Sessões, 21 de agosto de 2024

Fernando Rombaldi Beserra
Vereador
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